
II CORRIDA RÚSTICA DE SÃO JOÃO BATISTA 

REGULAMENTO 

A Secretaria Municipal de Esporte e Recreação de Prudentópolis, juntamente com a 

Paróquia São João Batista em comemoração a 103ª Festa em Louvor ao Padroeiro São 

João Batista, organiza a II CORRIDA RÚSTICA DE SÃO JOÃO BATISTA. As provas 

serão desenvolvidas obedecendo-se as normas deste regulamento.  

Art. 1º - A II Corrida Rústica de São João Batista tem por objetivo: 

a) Dar oportunidade de momentos de lazer para os participantes. 

b) Promover atividade física para a saúde, para o desporte e qualidade de vida. 

c) Despertar o gosto pelas corridas de rua. 

d) Manter a II Corrida Rústica de São João Batista, referência no calendário das 

corridas de Rua do Estado. 

 

Art. 2º - A II Corrida Rústica de São João Batista será realizada no dia 24 de junho de 

2018, com largada às 08h30m (oito horas e trinta minutos) na Avenida São João, em 

frente à Igreja Matriz, com um percurso de 7.000 mts. 

 

Art. 3º - Poderá se inscrever, qualquer atleta profissional ou amador (COM 16 ANOS 

COMPLETOS) e ambos largarão juntos, não havendo divisão em baterias ou por 

categorias e naipes. 

 

Art.4º - A II Corrida Rústica de São João Batista será realizada em diversas categorias 

abaixo descritas, tanto no masculino quanto para o feminino. 

CATEGORIAS 

16 À 29 ANOS COMPLETOS 

30 À 39 ANOS COMPLETOS 

40 À 49 ANOS COMPLETOS 

50 À 59 ANOS COMPLETOS 

ACIMA DE 60 ANOS COMPLETOS 

 

Art. 5º - A inscrição simples custará R$ 35,00 e a inscrição com almoço incluso terá o 

valor de R$ 55,00. As inscrições serão realizadas via online pelo site 

www.chiptiming.com.br, ou via Secretaria de Esportes pelos telefones (42) 3908-1090, 

(42) 99908-7527 com Leduan ou ainda pelo (42) 99108-6284 com Michelli. Os 

participantes serão enquadrados em suas modalidades perante apresentação de 

http://www.chiptiming.com.br/


documento (RG, CNH, CARTEIRA PROFISSIONAL OU PASSAPORTE) respectivamente. 

Os participantes da II Corrida Rústica de São Joao Batista poderão fazer sua inscrição até 

as 17 horas do dia 20/06/2017 (quarta-feira). 

 

Art. 6º - Os inscritos para a II Corrida Rústica de São Joao Batista, deverão chegar 

obrigatoriamente, 30 minutos antes do início da corrida, para fazer a retiradas dos KITS 

da corrida. 

 

Art. 7º - Para a prova dos 7 Km, haverá premiação num total de R$ 3.750,00, mais troféus 

e medalhas, divididos em categorias e na premiação geral conforme a tabela a seguir: 

 

CATEGORIAS (MESMA PREMIAÇÃO PARA O MASCULINO E FEMININO) 

1º LUGAR: R$ 75,00 + troféu 

2º LUGAR: R$ 50,00 + troféu 

3º LUGAR: Troféu 

 

GERAL (MESMA PREMIAÇÃO PARA O MASCULINO E FEMININO) 

1º LUGAR: R$ 500,00 + troféu 

2º LUGAR: R$ 300,00 + troféu 

3º LUGAR: R$ 200,00 + troféu 

4º LUGAR: R$ 150,00 + troféu 

5º LUGAR: R$ 100,00 + troféu 

 

Obs.: Para os demais participantes que efetuarem a inscrição, haverá medalha de 

participação. 

 

Art. 8 - A Comissão Organizadora não se responsabiliza por qualquer acidente que venha 

ocorrer com os participantes durante as provas. Contudo, todas as medidas de 

seguranças serão tomadas, inclusive, assistência médica, que estará de prontidão no 

local da competição, assim como a polícia militar e os agentes municipais de segurança 

pública. 

 

Art. 9º - Haverá nos pontos estratégicos, árbitros que indicarão o percurso, sendo que o 

encurtamento do trajeto pelo atleta, desviando-se do percurso ou usando outro meio ilícito 

implicará na sua desclassificação. 



Art. 10º - Ao preencher a ficha de inscrição, o atleta declara concordando que:  

a) Disputa a prova de livre e espontânea vontade, isentando de quais quer 

responsabilidades os organizadores, patrocinadores, apoiadores e realizadores; 

b) Está saudável e treinou apropriadamente para a prova; 

c) Está ciente que deve consultar médico e/ou professor de educação física 

especializado em preparar atletas para competições. 

d) Autoriza o uso de fotografias, filmes ou outra gravação pela organização, 

contendo imagens de sua participação no evento; 

e) Está ciente desse regulamento que estará disponível no site das inscrições. 

 

Art. 11º - Para a II Corrida Rústica de São João Batista, os atletas usaram números de 

identificação no peito para controle da organização. Os atletas que não portarem o 

número serão desclassificados. 

 

Art. 12º - A II Corrida Rústica de São João Batista será controlada com a utilização de 

CHIPS no numeral de peito, sendo que a Cronometragem será controlada pela empresa 

CHIPTIMING (www.chiptiming.com.br), gerando logo após o término da corrida os 

relatórios com a classificação dos atletas. 

 

Art. 13º - No percurso de 7 km haverá no mínimo 3 pontos de distribuição de água para 

os atletas, sendo que em um desses pontos os atletas passarão duas vezes. 

 

Art. 14º - O atleta assume total responsabilidade pelos dados fornecidos, aceita o 

regulamento, assume as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, seguro e 

quaisquer outras despesas necessárias ou proveniente de sua participação antes, durante 

e depois do evento. Se o atleta preferir a inscrição com almoço incluso, o fornecimento do 

mesmo será por conta da organização. 

 

Art. 15º - A entrega da premiação será realizada logo após o término da competição, 

assim que empresa responsável pela monitoramento, finalizar os relatórios. 

 

Art. 16° - É proibida a ultrapassagem no interior do funil, sob pena de desclassificação. 

 

Art. 17° - Os casos omissos a este regulamento serão resolvidos pela comissão 

Organizadora da competição. 

http://www.chiptiming.com.br/

